RESOLUCAO N° 009/2008 — CONSEPE
(Revogada pela Resolucéo 3/2010 — CONSEPE)

Altera denominagdo, ementa e pré-requisito de disciplinas da matriz
curricular do Curso de Licenciatura em Matematica do Centro de Ciéncias
Tecnolégicas — CCT, da Fundacdo Universidade do Estado de Santa
Catarina—UDESC.

A Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensdo — CONSEPE da Fundacdo Universidade do
Estado de Santa Catarina — UDESC, no uso de suas atribuices, considerando a deliberacdo do Plenario
relativa ao Processo n° 2519/2008, tomada em sessédo de 09 de junho de 2008,
RESOLVE:

Art. 1° Ficam alteradas as denominac¢des e ementas de disciplinas do Curso de Licenciatura em
Matematica do Centro de Ciéncias Tecnolégicas — CCT, da Fundacédo Universidade do Estado de Santa
Catarina — UDESC, conforme segue:

| — Alteragéo de denominag&o e ementa:

Denominacgao Anterior Noya ~ Nova Ementa
Denominagéo
Algebra Linear e Geometria Algebra | Vetores no R3. Produto Escalar. Produto Vetorial. Duplo
Analitica | Produto vetorial e Misto. Retas e planos no RS3.
Transformacgdo de Coordenadas no R2. Coordenadas
Polares cilindricas e esféricas no R2 e no R3. Curvas e
Superficies.
Algebra Linear e Geometria Algebra Il Matrizes. Sistemas de Equacbes Lineares. Espaco
Analitica Il Vetorial.  Transformacbes  Lineares.  Operadores
Lineares. Autovalores e Autovetores. Produto Interno.
Equacdes Diferenciais Equacdes Equacdes diferenciais ordinarias de primeira e segunda
Ordinéarias Diferenciais ordem. Métodos para resolucdo de equacdes
diferenciais. Sistemas de equagbes diferenciais.
Transformada de Laplace. Nocdes de equaches
diferenciais parciais.
Processamento de Dados Algoritmos e NocBes bésicas sobre sistemas de computacao. No¢des
Linguagem de |sobre linguagem de programacdo e programas. Estudo
Programacé@o | de uma linguagem de alto nivel.

Il — Alteracédo de ementa:

Disciplina Nova Ementa

Fisica Geral | Grandezas Fisicas. Representacao vetorial. Sistemas de unidades.
Cinematica e dinamica da particula. Trabalho e Energia. Conservacao de
energia. Sistemas de particulas. Colisbes. Cinemética e dindmica de
rotacdes. Equilibrio de corpos rigidos. Gravitagao.

Célculo Vetorial Func®es vetoriais de vérias varidveis. Calculo diferencial vetorial. Célculo
integral vetorial. Coordenadas cilindricas e esféricas. Aplicacdes a
Geometria, @ mecanica, ao eletromagnetismo e a mecanica dos fluidos.

Fisica Geral Il Oscilagcdes mecanicas. Estéatica e dindmica de Fluidos. Ondas mecénicas
e acusticas. Temperatura. Calor. Teoria cinética dos gases. Leis da
termodinamica. Maquinas térmicas. Refrigeradores. Entropia.

Fisica Geral Il Forca elétrica. Campo elétrico. Lei de Gauss. Potencial elétrico.
Capacitores e dielétricos. Corrente elétrica e resisténcia. Forca
eletromotriz. Circuitos de corrente continua. Campo magnético. Lei de
Ampere. Lei de Faraday. Indutancia. Circuitos de corrente alternada.
Equac6es de Maxwell. Introducdo a Mecénica Quéntica e Relativistica.
Introducdo a Fisica Nuclear.
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Probabilidade e Estatistica Andlise exploratéria de dados. Probabilidades. Variaveis aleatérias
discretas e continuas. DistribuicGes de probabilidade discretas e continua.
Distribuicbes de probabilidades conjuntas. Estimacdo de parametros.
Testes de hip6teses. Regressao e Correlacdo. NocBes de amostragem.

Art. 2° Ficam incluidos pré-requisitos em disciplinas do Curso de Licenciatura em Matematica do
Centro de Ciéncias Tecnologicas — CCT, da Fundagdo Universidade do Estado de Santa Catarina —
UDESC, conforme segue:

Disciplina Pré-requisito
Algebra Linear Il Algebra Il
Analise Numérica Célculo Numérico
Matemética Aplicada Equacéo Diferenciais
Didatica da Matemética Didatica
Nocbes de Sociologia N&o hé pré—requisito
Lingua Brasileira de Sinais (Libras) N&o hé pré—requisito

Art. 3° Esta Resolucdo entra em vigor nesta data.

Art. 4° Ficam revogadas as disposicbes em contrario contidas na matriz curricular do curso de
Licenciatura em Matemética aprovada pela Resolugéo n° 074/2007 — CONSUNI, de 31 de agosto de 2007.

Florianépolis, 09 de junho de 2008.

Prof2 Sandra Makowiecky
Presidente



